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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 174, inciso XVIII; 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO N. 342, DE 14 DE MARÇO DE 2016 

 
CONCEDE a Medalha de Ouro 
Garcitylzo do Lago Silva à Senhora 
Maria José Costa Lima, por sua 
contribuição para a educação no 
município de Manaus. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Garcitylzo do Lago 

Silva à Senhora Maria José Costa Lima, com base no artigo 174, inciso 
XVIII, do Regimento Interno, em reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à educação no município de Manaus. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 14 de março de 2016. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 026/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo nº 000399/16;  

 
R E S O L V E, 

 
I - CONCEDER, 03 (três) meses de Licença Prêmio, a contar de 

17 de março de 2016, a servidora MARIA ANUNCIAÇÃO DA CUNHA 
GONÇALVES, Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto 
no art. 150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de março de 2016. 
 

 
 
 

 



 

 

 
 


